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8.3.2. Para cada Ordem dfJ ServíçlO/Autoriz:a,ção de Fornecimento. o fornecedor deverá emitir uma única 
1'10te fi5Celi'ratura, 

. 8.3.3. Por ocas.ao c:10 pagamento, seta sfetuada censurta ·ON-LINE" às oeradões apresentadas. p.ara 
verificação de tod8s as condições cfe regularided'e fi5eal, 

8,3.4. COf!stalada a sl~uaçaio de lrregutarided~ junto â fazenda públlca. a CONTRATADA será comunicada 
JX)r Malto para que reg:utanze .sua slcuaça,o, PO p~ estabe1eddo pe1Q MUNIC[?to, ~ndO-IM ~cultada a 
apresentação de defesB nc, prtm:J de 05 {C:illOO} clia,s úte &0b tPena de apllc:ação da.s penalidades eablveis. 

e:.3..r5. Net'lhum pagamE!ln.1n isentará 0 FORNECEDOR d1as suas. r,e:s;ion,iibilitlacle~ e Dbrigaçõe6, ,nem 
lmpllcarâ: aoaltaçao deflnlUva do forneame11to. 

8..4. Os vabres fflglstrados na presente Ata não &éoti10 objeto de reajuste ante~ de cleoorrid~ 12 ((loza,) meses da 
contrataçao, hipóteA na qual podera ser utilizado ·o índ'ioe IPCA - IMlc.e Nacional de Preços ao Consumidor 
Amp:Jo. 

8.~. Na hipôlese de 'Scl>revlrem ·retos i11Jp1ieYistv , Oll previsfveis, porérn de consequetle~ i'1caJour.iYéi8, 
re :ardad0tes ou mpecfltivos da execuÇão d.o a]us1ado, ou eêrida. em caso ct& força maior. ca50 fortuito ou rato rJo 
princi_pe, c011figuranelo alea ecoPOmlca êléltaQrdln.trfa e extr,1;1co.nlratual, poderá. mediente p-f()08d' mento 
admm~trawo onde 11este demollst.rada tal si uaçãc. e antes oo reQebida a Ordem de Servlço/Autorização c:se 
Fomecll"l'lên o, ser res1abe1eéida a ralaçâo que as partes ·pactuaram lnldatmente entre os encargos do con1ratac,o 
e a ~buiçao de Atfminlst~o para a justa remuneração do rc:irnecimento, objetivando a ,rnanutençlo do 
ectUillbrio eoonOliniõo-fina.ncelro iníeiat do ooritrato, na ronna, d:<;J artigo 65, 11 , •cr oa L~ ,F.aMral n. º 8.668193,, 
ai efada e consolidada, 

,8.15.1~ Os preços teglstrados que S:ofrerê-m reaJuste/reequillbrí.'l não ultrapess~ aos preço5 pratica.dos no 
mercad'O, mantendo-se BJ difer~nça percenlual apurada entre o velo,r otiginalmente con1;1tante· ela propo~ e 
aquele vigente no melCado à época do tE!gi&lrO. 

B.5.2. Caso o preç,J regis1ta(t(J $eja .superiot â tnêdla d-os preçO'S c1ê mercado, o MUNICIPJO scliatará ao 
Fotn~cror, mediante CCJrMspom1éooi~, redução do preço registrado, de 'forma er ad&qbà--lo .a definiçaõ do 
parégl'4;1t(I u.nico. 

8.5.3. Fraaiseeda a Mg,ociação com o prliMito colocado o MUNIC[P1O oonvoca~ as demais empresas 
com Ipreços r,eglstrados para 0 lote. M for o C&tS,O, ou da os fomeoedal!'fls elas.smcaoos, tespellado as 
CQJ1diç0ê1. de ,~rneeirnento, o,s pn1ços e os prazos do prlmeiw classificado. para real.lÇlo do preço: hipóteee em 
que poderão OCO,n"1!f atterações na oc-dtom de elassfficaçêO das empresas com prtiço ~lslrado 

3.5,, . Serão consiéeirec.ros oompatrveis com oe da mercado os preços registrad:<1s que1 ferem lguei5 oo 
infm1Gr-es à média daqllelês a,purados pela Central de C01éta e Audlloria de l?'i'êÇ()S•CCAP do ml.lfliClplo ele 
Maracanaú 

-CLÁUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÕe3 00 FORNECEDOR 
~.1. São obrigações do fornecedor, além das demais préVistas nesta Aba e no Méxo 1. 
t) ~tar os servíÇOs em até 30 (trinta) d~s, eontatfOe Cf.a au1orlzaçl0 d~ orótim d& servfço, obse,vando 
rtgor-osamente 81iii aspeobções oontklas n(l Termo, de R~&rancia. assumindo a responsabaidade pelo 
pag~~lo de todos os irnposlos, taxas e qu~~r õ.ntJS de origem fadl!ral, estad"ual e munlapal. bem corno. 
qualsq,uar encargos jud3ciais ou extrajudit.iaiS, &êjam trabelllish'1$, pr!Widenc:iéoos1 fiscais e ccme-rclais fe,ullantM 
da exe<:uÇao do contrato que I es .s m m?utérveis, Inclusive com rela~o a ter0ei1:n, em dacorr6ncia ds 
Cél~braçÃo do COfltf'ilto; 
,b} Oeverà gerar l'fllatórios estalfnoos e geren ciais mens ente. referenb!! aos serviQQS, co_nrratados pare 
mediçêo do nível d'e quatldaae dos mssm05,; 
e) O:lspol'libjlilsr as apllcaçõe$ em plat.a orma web, pas"Síbilitaooo assim quando posslvel o aceHo do mesmo por 
meio de ntemet; 
dl R~ponsabiliz:ar-se pett,5, dano$ cauud:os dlretament'é a AdmlnislíitçêO ou a teroeiros, deoorrentes de sua 
culpa ou dolo na ,execuçao do con,1r,at,, ~o axclulooo ou redUZil'ld'õ eue respon~billda.de a fiscamção, oo o 
acompsmamet'lto pelo órgão intere1;1sat:10; 
e) Mparar, comg(r. remo"er ou $ubstltu , às suas expensas, t:c>tâl ou parclalmente, a exécuç-ao do se,viço ,otijéto 
d8$1e oonlt'MO• q,ue esteja em d8Sacc;irdo com õ oigldo ou qu.an.do torem observados vícios, defeiCos Oú 
inocxreções; 
q indicar preposto, aceito ~la Admlnis,tração. "ara repre$~nta-'IO ,na execuçGo do contrato Ali de0ISõas e 
IPl"Ovld'éncias q,ue ullrap1Ssswem a COfflpetênda cio, irt'lpraiserrtante do -contratado deverão $ef' comunlcad:n a, $li!U:s. 

~uperiores em temi,o M.bU para a &dQÇâa elas rnedldas COflvenl@ntes; 

Avemdil li, tilº 150. Centre Adnru:nlslratNO. Conjvnlo Je-~ernati l, MaracanaO. Ceará 
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r~ i do.,, 
g} é vedado efetv"r açréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, indushte o ad~o de 
que~•••<>§ 1• doª"· 65 da Lei 8.666193; 
h} ex~r 0$ serv!ços de forma a oêo QOmPrometer o funcionamento dos serviçe& do MUNICÍPIO; 
I} comunrc:ar antec.padamenm a data e hora.tio da execução. nao sendo aceito os servioos que estiverem em 
desacordo com as especificaQOes constantes dest.e instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento 
extraordinârio sob o pretexto de peffei1o funeiônamonto e condusao do objeto oont~tado; 
j} prêStar ,os esdareclmentos que forem solicitados pela contratante, atjas reetamações se obriga a atender 
prontan-.en.te, bem como dar ciência ê'nediatamente e pO( escrito, de quaJquer anormalidade que verificar quando 
do cxcouç6o do oontroto; 
k) dispor-,e a toda e qualqu11r fiscallzaçao da CONTRATANTE, no toc;ante a execução dos sef'Viços.. assim como 
ao cumpómento das obrigações preYisla• na Ata e neste contrato; 
I} prover todos os meios necessários é glir&ntia da plena operacionalidade dos serviçM, lnctuslve considerados 
os casos de greve ou pa,r~isaçêo de qualquer natureza: 
mtoomunlcar imedi.atamente ao MUNICIPIO qualquer al-1e.raç;ão ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
ju~éveis necessârios pata recebimento de COfféSpOnd6ncia; 
n} possibil itar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas sues Insta!ações., a fim de verificar as condiQOes para 
atendimento do objeto contratual; 
o) Substituir âs suas expensas. todo e qualquer serviço realizado em desacordo oom as especificaQÕes exigidas 
e padrõe$ de qualidade e.xigktos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 
desempenho d&ntro do prazo de e:xecuçao. 
p) mante/ seus empregados, quando nas depend6nctas <la CONTRATANTE. devidamente identfficados com 
crachá MJl.1::u,:,í l(.I pela COITTRATAOA, no quet contõtor6. no mínimo. sua r;ttão social. nome COl'l'lf'IMn do 
empregado e fotografia 3)(4; 
q) manter, durante tOda a execução dO contrato. em compàtlbi11dade com as obrigações assumidas, tôdas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no EdjtaL 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor atnda· 
a) toda e (luatquer tipo de aut\laçao ou ação que venha a $0fr8f em decon-é:ncia da exeeuçao d05 serviçoS em 
questa.o, bem como pelõs contratos de trabalho de seus empr&gados, mesmo nos Cô3$0S que envolvam eventuais 
decisõos judiciais, eximindo o MUNICIPIO de quaicioer solidariedade ou responsabilidade: 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despeHI imposta ao MUNICIPJO por autoridade competente, em 
deootrênela do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obsetVado na execução dM serviços, desde qu& 
cfe..,idas é· pagas, 8$ quais serao reembOlsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direrto, outorlz:,d3 s 
<M!scootar, de queiquet pagamento devido ao fornecedor, o va1o< correspoodente. 

9.2:1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a de:scontar o valoc correspondente aos 
referidos danos ou prejuí?os diretamente das faturu pertinentes aos pagelllf;!ntos que lhe forem dévíoos. 
independentemente de qualquer prooedlmento jud:iclat ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9..2.2. A ausência ou omissão da flsca!izeçéo dO MUNICIPIO não eximirá o focneoedOr das 
responsabilldad8s prevfs.têi5 nesta Ata. 

9.3. Todos os serviços deverão ser con'lprovadamente de primeira qualidade n.ao sendo admitida, am hipótese 
al,gu-ma. a execuçêo dos se,viços fora do prazo de execuçãotvafidade. 

9.,. A falta de quaisquer e.tos servtOOs cujo a execução irlcumbe ao dêtétltot ao prêço registrado, nau µu<J1:-1tl sei
alegada como motivo de força maior pàra o atraso. mé execução ou lnexeeução do objeto desta: ata ,e nao a 
eximirá das penalidades ii que esta sojelia pelO nao cumpcirrn:mlV w~ i:,t.w:is $ demola eondiç,õca O$tobclcoidoc;. 

CI.ÁUSUllA DéCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
10,1. O MUNICIPIO obriga-se a: 
a) iná~r o IOeal e horários em que deverao ser executados os servi90S; 
b) permi.Ur ao pessoal da oontrateda acesso ao loçal da e.xecuç&o desde qu,e observadas as normas de 
segurança; 
e} efewar os pag.amentos devidos nas condições estabtteclCl.is nesta Ata: 
d) promover ampla pesquisa de mercado. de forma a comprover que os preços registrados permanecem 
compativeb com os pretiéadOs no mercedo. 

Avenida li, Nº 150, Centro Administrativo, Conjunto Jerelssati 1, MataeanaO, Ceará 
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11: 1. A prt,esenra Ata de Regrstto, de Prl!ÇC!s podet.á s.oht al~rnç6es, o.badeclclas as, d~ contidas oo 
artigo 65 da lei n• 8.666. de 1993 e, as dlsposiçõe~ do Decreto Municipal r,11 2.832 de 05 de ietembro de 2013. 

CLÁUSULA DÉC1MA SEGUND.A - DO CA.N:CELAME.NTO D·A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
12.1. A presente Ala de Registro de Preços pode.-á 5ef can.eelilda de pleno dluiit.o, nas, seguintes :slttiaç(,es: 
11.1.1. pelo MUNICIPIO; 
a), quend.o o Ofl'néC'édor descurnprtr as condições da Ata d'e He9istro de Preoois: 
b) q ando o fomeoedor não retirar a respectiva nola de empenho ou instrumento equivalente, t10 prazo 
estabelecido pelai Admini5'lrE!l;ão, sem Ju61ificatl111a ace tável: 
e), quand'o o FornecedOf não assinar a Ordem de Servlç-o Ji'IO pra?o e$.4:abél8ddo; 
d) quando o fornecedor não a.celtar reduzir o seu PfeçQ regl~trado, NI hipótese de esje, sa tomm· supeoor aqueles 
prabdos no mercado; 
0)1 quando o Fome,ceoo, dier causa ,a re:sásllo iK1ministraWai da Ordem de Fomt!dmenlo deooaente de:Slé 
Registr,o cre Preços, nas hJpõteees ptê\li$.ta& nMi cls01, ae I a XII ,e, XVII d'o artigo 7& dBi lei 8.668193: 
f) E!-M qualquer h póte~ rJe inexécuçao total ou parcial da Ordem de Fomecimenlo deoortMM deste Reg~. 

H. 1 .2. 'pelO FORNECEDOR: 
a) ,mediante sollcltat;ao PQr e'Serito. comprovando estar mpossibilitsdo de cumpnr as exigência~ dest1 A.ta de Re• 
Qi&trc) de 'F'~s; 
bJ quando c.omp~ovada a DOt11Têr\Cla de q_uatiquec des hlpôleses contidas no art. 78. lncis~ XIIV, XV ,& XVI. da 'Lej 
Feder 8.666193. 

12.2. O prooedllmento d& resàslo ob$ervará os dí1llmes pl'ef\tiltos nOS1 .arügo:s 7'8 e 80 de liEri de Liciláçt,es._ 

12.3. Oco:rrel'!cto cancelamento cio ,:ireço registrooo, o Fornecedor :se~ Informado por 00«MPoncteneia com avi!K) 
dé uioeblmenlo, a qu.4:11 sera juntada ao ~sso ad~is•ratwo ~ prasente A.la 

12.4. No caso dê ser lgoorado. iooarto ou fnaoe55f veJ o ~!idfireço do fomeCtKlor, a comun~çao s.erá feile por 
pubfieação, na afixai;êQ do flanelógrafo da Commio de l.i<:itaçaa ou em Jomª1 d'El! Cireutaçào Local, perti menos 
uma V&l. 00nsidêra:nCfo-se, •canceleêo o preço registrado a partir da ôltime publicação. 

12.151. A solicitação do Fc;imaoeelor para ct1nçelamanto dos Pfe9M ragismos poderá não ser aoel'8 pelo 
Murt.clplo. facu~ndo-i!!'ie a ests neste caso, a apllcaçêo das penalldadei previstas nesta Ala. 

12.S.1, N~o poderá 11BYE!-f cance'lamento do registro enq;uanto ,pendente- a entrega de ordem de 
fornecimento j~ ernãtida. 

12.6, 1-t~ndo o car10etamento do preço registrado, cessarao od~ as allvidades dQ FORN E.CE DOR, feEallvas 
ao fornecimento c,o lote. 

12.7. caso o MlJNlcf PIO não se· utlllie da prerrogativa de oal'\i0elar esta A.ta a seu exclusivo crttlírlo. pod~s 
5U!!ipend~r a sua e~C\lçãO ê/oo sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR ~umpf'a 
lntegrsíment:é a condiç.Do oontratua'l lrlrrtnglda. 

CLÁUSULA DÉCIMA fERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13 .. 1. Na hipõte-se de descumprime.nlo, J!íOr parte do torneoador, ,de qualquer das. obrigações definidas nesle 
mstrumento, ou ,em outros documentoa QI.Je o coq,lementem, SMAo apbdH, 5en'1 pr&juh:,o das ~nÇ!Oé& 
previstas 1n Lei nD 8,686193. alterada e éõnsolldada, as seguln!M pimas: · 

1 a.1.1. Se o ftimeoédõr ensejar o retarmin11en.to dos ser,,iços de :seu objeto, nao mantiver a pral)O$ta, rtalhar 
01,.1 fraudar na e:(ec\JÇão do fornecimento, compo11ár-se de modo inidõneo ou oomelef rraude n$0&1, ficarà 
Impedida de llcltar e cor,lratar com o MuniclpiQ dé M.araearwu e sefâ descredenciado no cai1astro da !Prefeitura 
<le Maracanau pelo prazo de até 0:5 ,cinco) anos, eem P'·" u~o de aplicaçãtl das .segu nle,s; multâs e das demaís 
cornln390es leg,ai'!i.:. 

1- multa de até 10¾ (dez po,: cento) soore o vaklr Cotai do registro de preço&~ 
•I ap1VSen.tar documema,;ão falsa el<igllda; 
b) oão menklr a propost.J; 
et ~udar n.a 18Xeeuçêo do contrato, 
d) eompo,tar-Sfl de modo inid0n~. 

Awil\lda 11, Nª 150. Centro Admrn1emra11110, Conjunto Jereg~IJ 1, Maracaneõ, Ceará 
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13.1..2.multa mora10rlo da 0,6% ,,,_ Por cento) do valo< do pedido, por dia de .,,_ na é • de 
quafquer ob)eto registreclo sclicittldo, çOl'ltados do reoebinienlo da ordem de sav'IÇ:0/autoclzaçao dê fomecwnent:, 
no endereço constante do cadastro ou da Ala. at6 o limite de 10% (dez. po, cento) sobre o valof" do pedido, çaso 
seja lnferfof a 30 (trinta) dias; 

13.1.3mslta moratóri8 de 10% (dez porcento) sobte o .alO< do pedido. na hipótese de ansa superio< a 30 
(~lnto) diao na execução do objeto requ-. 

13,2. Na hipO,tese de ato Jlc:lo, ow11 ocontnoias que pouam ac&rrttaf tranltomos ao deHnvotvlmen10 do 
romeclmooto do• """'""° a. atividades da admlnlatraç,o. deldo que ... caiba • 111>í!CIÇ6o de 00"980 mole 
grave, ou dtteu~rtmento por Plt1A do llc..,.. do qualquer dai ob<lg~ definidos ne11e lnativmonto. ne Ali 
do Roglotro de Preços, 1>0 oontn,to ou em outmo documentot qvo o oomp!tmontom, nao tllfqo<IH nsit •
anteriores. serào a.plicadas. sem prejutzo das demais sat,QOes previsms na LeJ n° 8.666193, atterada e 
çgniQiidad3i e na Lei n.• 10.5-20/02, n ~n• 1"6n.:tit' 

13.2..1.advert.énc41'; 
13.2..2.mu:lta de 1% (um por cento) até 10'4 (dez OOt cerito) sob<e o valor objeto da ,equis.içêo, ou do valor 

gklbal máxino da Ala ou do Contrato, co~ o caso. 

13.3. o vakJt" da mul1a aplicada csewra ser reciolhido ao Tescuo Municipal no prazo de ~ (anc:O) ai.à! a eonm, a.a 
no<lflcoçlo.., decl&IO do -. por meio do Documento do Arrecadaçao Munll::lpal - DAM 

13.3, 1. Se o valor da mJlla nAo lo< pago. ou depolitaclo. sn eu1x>mncamente - do paglme,,lO 
• que o llcitonto fl:er Jus. 

13.3..2.. Em caso de klexistênc::ia ou ni\.lflcléneia de Cif6dlto do licít8n.tc. o valor devido sw, cobrado 
odmlnlt-•mente ou lnocr., oomo Divido Ativo dO Munldpo o cob<ado medilnto proC41MO do exocuçllo - · 
com ua 90CWP QOfTesponclentel. 

13,-1. M partei ~ (K.lbmeler&o aindi às demais ~ Impostas nos artigos 86 a 88 d a l él Federal 
n. 11 8,666193. alt«ada e oonsolidada e no lns&rumen!o conYOCa\Ono, 

13.6. A f.b da execução do5 serv'iÇcs 11ao poõera ser atepda como m:,tiyo de focçe maaor & não exi"nn a 
CONTRATI\DA doo pen•- a que - aujelta pelo ... cumprimento dai ob<lglçOoo ntobeleciclol no 
contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS 11.lcrros PENAIS 
14, 1. AI ínlroQOel penoil lip,ficedOS no lM 8.8ee/93 - objeto do pR)OOHO judlclll ne IO<mo leg-to 
prevista. sem prerutzo aas oemals co11'1iiaçOes aplicilveis 

CLÁU5ULA D! CIMA QUINTA • 003 RtCURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. M delpesa'5 de-correntes das o:inttat:aç,Oe- oriunda$ da pre$ente Ata, OO(Ten\o * c:onta de docaç:Oes 
orçomentirin 00naig~ ~ rc~ OJÇaffltntos munkipat$ víQMtM, em favor do ôt'Ql0 Gestor. à 6:PôC3 
da exped,çao d&s compe.tentes ordens de setlriço/autOfizaç:ões M rornecimenlO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINA.IS 
18.1. AI-· fieem. ainda. ldstrl1as àS Hg1MIHdl1potlç61s· 

11.1.1.Toôas as a!ter3QOes que se mrem neeessáries serão reglstrades por intMMd10 cte l~rattn de 
lermo 1dltM> O pr .... nto Ali do Regl11t0 do Pr9ço1. 

11.1.lJntegram esta Ali os teu. anexos, o Edital de Pregao Eletrenico que lhe cklu origeo) e 1eu1 anexos, 
e as prQPOltM du empresas Classlfleadas por lote. 

11.1.3,e wdado coucioner OU utlllJW o conl,.lo dOalfTOOle do p,-nto regla1t0 polll quOlquer ~ 
tlnancelra. sem prévia e expressa autorizaçto do MUNlciPK>. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o diretto oe fazer uso de qualquer das ptêl"IOgativas di5postas no artigo 58 da 
Lei n.• o.CJe6183. attcrodo e con5õlidada 

11,3. A ~ IAne& do lornecedor com ,_tncla aos encarvo• traball'limt- fitcilit e conwclais n~o tmwtere 
.eo MUNICIPIO a res:ponsabildade po, seu pagamento, nem poderj oneritt o objeto do contraio ou resbw'lglr i 

regularizlcao • o uto doo .. to<1,1, pela Admlnlltreçao 

Avenida li. N' 150, Cenro Admlnl•~•tlvo, C...Junlo J ... - 1. Maracanao. e.a,. 
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15.4. O contratado, na execuçao dos sel\tlços, sem prejulzo das responsabilidades contratuait e teg,ai .. ~ 
pod~ subOOnttatar panM do contrato sem a expressa autorlzaçto da Adminístraçêo. • ··• 

CI.ÁUSUlA DÉCIMA SÉTIMA - 00 FORO 
17.1. o foro da Cômatca de MaracanaU é o competente pare dirimir questões deeorttintes da execuçto des1e 
Contrato, em obedl&.ncla ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada, 

AssJm pactuadas, as partes finnam a presente Ata de Registro de Preços, na presénça de 02 (duas) testemunhas 
qu11, ~mb6m u lf1Slliftê1111, pera qu& produzam O$ $CV$ jurídicos e Jegef& efekos. 

TESTEMUNHAS: 

Maracana\J.CE, _ de _ de _. 

<SECRETÁRIO> 
SECRETARIA 

GERENCIADOR(A) DA ARP 

<NOME OA EMPRESA> 
<NO ME 00 REPRESENTANTE> 

OETENTOR(A) DA ARP 

1•~ - - - -------- -
CPF ________ _ ___ _ 

z,~-- - ---- - ---
CPF ___ _ _ _______ _ 

A\fenidia li, Nº ·150, Centro Administrativo, Conjunto Jeret$,-eti I, Maracanao, Ceará 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' _____J202, 

:n;f~ · J li'· 'l u. ~~·,,:ut.''•l,.!.'...l".•:<1-;a.~.-~-;..\._1 .... 11 .... ..., .~ ....... . 

1012. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE 
URBANO/DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE TRÃNSITO E TRANSPORTES 
SECRETÁRIO EXECUTIVO: 

E DESENYOI.VIMENTO 



AN,EXO li À ATA CE. REGISTRO DE PREÇOS iNº _ .-:f2Q,2:3 
RetaçJo e Ot.lallfkaçao ,dois) Fomectdtu(HI com, Pr,eoo(•~ Rttgi$trado(a) 

t RAZÃO SüaAL _______ __________ ___ _ 
CNPJ(Mf) ND: _ __________ __________ _ 
ENDEREÇO: _ ______ ____ ___________ _ 
TIELIEFONE: ________ _________ _____ _ 
IREPRES~TANTE: _____ ____________ ___ _ 

CPF(t.\F) ~ ;--- --- -----~------~---ENDEREÇO ELETRÔNJCó: _______ ___ ____ ____ _ 

BANCO:, ______ ____ _ ~ ....... --- - --- - ----
AGE.NCIA, _ ____ ___ ______ _________ _ 
COl"fr. ,._ _ _ ______ _____ _______ ....._.. __ 

LOTE: _____ ______ _______ _ ___ __ _ 
R$GLô8Al: _ ___ __________________ _ 

Avenida Ili. N" 150. Centro Administrativo, Conjunto JereisstUI 1, Maracanaú. cetr,6 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ti' __ 12023 
Especificação do11 Proch.ttos,, Qua111ititatí1vosi 'Marcas e, 1Em;pnt'Nfs), f omec:edora.(s) 

Este doeumenw é 1parte 1lntegrante da Ata de Registro de Preço. no .......... .1.zw, celtbnda entre· o 
IIIUNICiPIO D.E MARACANAÜ e a EfflP-fffH• cuj~ pnte,os .. tlio 11 11:1guJr ·regl.-tr:adOII 1por lcm!i• em fac.o à 
reaJluçlo do Preglo EltttrOntco r,• - -····J.2023. 

Uei:tante vencedor: ----- ----~--------- -----
VALOR TOlAl~ 

LOTE 

C6ct Valor 
1 

V•lor 
Uem Genm E&peclflet1ç.lo, Unld. QuanL UnJt. TotaJ1 

clal R$ R$ 

Avenida li, Nº 150, CenlJ'O Adm lstra-two, Conjunto Jereí:s.sall l, Maracanaú. Cear6 

1 



ANEXO IV À ATA OE REGISTR01 IDE PREço,s N° 2023_, --

CADASTIRO OE RESERVA 
(De .1cordo com o art. 11. 1. e§ 2". 1 e li, do Oécreto n°' 7.892/13) 

EMPRES-A : ________ _ _________ _ 

ENDEREQ01 

TELIEFONE =---- --~- ---
ENDEREÇO ELETRÓNICO 
CNPJ(MF) N" 

. ~- - toTE -· ~ .•. .. ,-. •· ..... -·- ~ ... 
'"' o,...-1.·.:. • . 

" - o -- ,. !. 

Cód, Va'lb,r 
lttm Geren Es,peç_lfiçaçlo Unfd, Qua.nt. U11tt. 

cl11 RJ 

. 
V.for 
Tota• 
R$ 

Ob,.: Só se benefiC'l'arao dem Reg1'slro dt P,eÇi")$ oo caso dlJ a~ do pmnerro co~. nas h!póte-Sfn' pmll'i'$lss nos 
srogos 2IJ o lf oo Deçr-eto 11° 7.8'J2/l.Of J, 

Avenida li, N" , 50, Cenrro AcSminlstra1MI, ConjUTito JeJ!e'i&sall 1, Man1cenaú,, Ceará 



CONTRATON• 

CONTRATANTES: 

• • 
Ji~l Pref•ltura ~ , 
~ Maracanau 

A.NEXO V 

MINUTA 00 TERMO DE CONTRATO 

O MUNICIPIO DE 111\AACANAÚ.CE. pessoa jut!dlca do direito po1blioo "1temo, lnsaila no CNPJIMF sob o n• 
07 605850/0001-62 e CGF n• 08.920264-8, com sede de sua Prefeitl.ra Munk:lpal no Palácio du Maracanã&. 
Ruo Edoon Quolro,. n' 270- e.,.,.,. CEP &1.IJ0().2(JQ, Marocanao.ce. - ··· da SECRETARIA DE ............... . 
- oto ,.,,, ... - pelo resp«ú,,o S1eteiarlo ..... $( ............. dorovante - CONTRATANTE, e de 
OU1IO lodo . • EMPRESA, posaoe )urldlce de direilO rxt,,ado, .. - • RUA/A.V·--·· lnactilO no CNPJ/MF 
sob o n• ............ pot ..., ,ep,-,,ante legal s,JSra . ........... · - ·- ......... portado, do RG N' ........ . CPF 
N' .................. , doravanre deno,.,.,_ CONTRATA.DO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as clâusula$ e oood:ições a seguir estabelecidas:: 

Cl.ÂUSULA PRJMEIAA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de UcbÇ60, na modeidaide Ptegao Ekltrónioo tombadO sob o n" ....... 12023, MJjebndo-10 as 
pa,ws as normas cx,nstantes do Decreto Municipal rf 2.832 de OS de setembro de 2013, d1 L•I ~ a.668193 de 
21 08 93 e IUII ~•• e da Lo, 10,620. de 17/07/2002, OOCteto Fede<II 10 02•. de 21)10912018 e Ata da 
Reviatro de r r0900 n' ......... 12023 

CV.U$ULA SEGUNDA - DO OSJETO 
2.1. Obieto do presente oontrato de:Stina-se a contrataçto de empreu Npecllllzadl no apok> 10 
pn,,euaamento • controle dn ettpaa e procHSO. CH Infrações de trln:ttto • HfViço M apok) tecno'6gico 
aos procenos admlntttratlvos de flSc.iUzaçlo Inerentes as ad'Ykfadn do 6,vlo dt trinsito. oec quais 
drttrlO ttr ~ion1U1adoe ""' c• rtt•r comfnuo, dt interNH da Secretaria dt fflhfftrvtura, 
Moblld1dt • Dfftnvotvlmtnto Urb1nolO.pa,tlmtnlo Municipal dt Trtn11to • TransportN .. 
SEINFRAIDEMUTRAN do Munk;lplo de Mu1c,in10.C• .. •• tudo oonfo<me e•pecilleaç,Oe& conOd• no TERMO 
OE REFERENCIA conotante CIO&-· CIO Edltll, CIO procoHO 1-i;J Progao ElevOnlGo n' ..... 12023 e Ata 
de Regl$1!0 de Preços n• ......... 12023, con!O,me espec:diceçêo abaoxo: 

LOT!! 

rrnt CÓD. ESPECIFICAÇÃO UNID. QUA.NT. 
VALOR VALOR 

GERENCIAL UNIT. R$ TOTALRS 

VALOR GLOBAL R$ 

Cl.ÀUSULA TERCEIRA. - DO VALOR. DO REAJUSTE E 00 PAGAMENTO 
3.1. o p,""'nte contrato tem o vai« global de RS ... --.... ( ... _ ........ }, ã w Pl!ll!> medlanie llqUldaçao dos 
HMÇ01 efotiv1mente executadoe: no perfodo rllt)lláivo, segundo 11 Notas de Empenho/Ordem de Serviço 
expedida& de contonrioade çom as notas tlscalslfatures devidamente atest8Cla&: pelo setor oompeten"' do O,gao 
O..,, aoompanhadll dff c.nidOol Fede-. Eltadual1, Munlclptlt e de 06bito Tr--.. todn 
atualiui~s. 

3..Z. REAJUSTE: Oi valorC:3 COMt>ntee dse propostas n:10 sofrefto re~jV$W ~,,.. M dflCOrridos 12 (doze} 
meses da eoo~taÇIO, hipótese na qual podete eer utlllzadO o lnchce IPC.A - lndíoe Naclon,.I de Preços ao 
eonwn,;do,Ampb 

3.3. O pagamento Nf8 efetu,do em al6 30 (trinta} cfia:s a contar da execução dos Ml'Viços, apõs acimplemento 
da obfigaçao e encaminhamento da documentaçlo tratada, neste oontrato, obs.erv,dn as dtlp01ições 
-la, •~•va de or6dlto no Conco Bencéria do tomoeedor. 

Avenida 11, N• 150. Centt0 AamlniSntNo, conjunto .-.mu 1, t.twacaflaO. Ceifii 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILiBRIO ECONÔMICWIH.+.NCEIRO: 

4.1. Na hipótese de So<>breYnm fat05 imprevlslvels, ou previllvei1, portm de c;oMequ6ncias lnc:ablt6veis, 
retardaclorn ou unpedttNOS da execução do aju&tado, ou ~ . em caso de força maior, caso fortuito ou feto do 
prfn~ configurando .... eoonõmlca extr9ordin4ril • ~aeonb'IIUal. podert. medl1n1e p~mo 
a,hrinis.tnMIYO onde t8ite damon&trild• Ili lhuac;.ao e ~ aditivo, "' rattabo)eclda • retooAo que • penoa 
pactuaram inlc:ialmtntt tNtt: ot entatp do contrlladO e 8 reriluiçao da Admbttraçto ptfl • ju:ste 
renwneraç6o do tornooimçnto, objeiivundo a manutençào do equítlblio ~nnanoeiro 1n;e1.i c!O (.()l"lfttn, 
na lo,ma do arogo 65, li, •,r da Lei Federal n.• 8.666193. defada e oonsoidlldo, 

CLÁUSIJU QUlffT4 - 00 PAAZO OE VIGENclA 
5.1. O presenle Instrumento prodU'l:irâ seus jurldicos: e legais efeitos a pani" de ,-vil publicação e vigerà até XX de 
XX.XX.XX de XX.X.X, podêndO no Interesse da AdministraÇãO ser prorrogado, mediante Temt0 Aditivo, nos termos 
do M 57. d<I Loi 8.666193. com suas olte,ações posterio<n. . 
CLÁUSULA SEXT.+. - 04 ORIGEM DOS RECURSOS 
1.1. At d-• des,e c:ontmo com,rlo por conta dl Oocaçao Orçamentllil • 11guir .-a. ç0~• no 
O..çamenco 41 Unidade Gestora para o ,e,spectivo exetdcio financetro • a Hf'tm oontfgnad11 no, Of'Çlffllt'llOI 
doa execek:l:lil sub&equtn1t1: ............. ·-·-··-........... -·-·····• .......... . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A con!ra1ada tlcanl oõrigada âs condç6es fixadas no lnslrUmento cocwccató(io, na Na de Registro de Preços 
e a.eus Anexos. nos Nota& de Empenho/Otdem de Setviço e na legislaçlo pertinente. 

7 .2. A ~ecuçoo Cios MtViçoe oontu1tad0!1 nuta ii1trwnen.lO .. ,. efetuado •tr•v&a dl Notl dt EmpenholC>f'dem 
dt Sor,,içw, omilldo ~la conu.t,nto, -o: o n• da Ala. roz&o todll dl •11'4',.IO, o oàjoto, • ~
as obrigaQOM da QOOtretada. o ondereço e a data de .,_nga. 

7.3. Os teanos desse contra~ deCOrrentes da Ata de Registro de Preç()$ ser6o tratados de forma eutOnoma e se 
sub!'MtefãO lgualmente a todas as disposiç&tg constan,es da Lêf n! 8.666193. lnd ustw qui,nt.u i!S pt~s. 
31terec;Oes e resc:iSõeS. 

7 .4. A Ordem de Setvi,çalfomecimento Mfi enc•minl\ada ao oontrs.tado que deven\ iJ55iné-la e devolvê-ta a 
Contratanr• no prazo~ de 24 ('Mte e quatro) horas. • contar da dita do aeu reoebimento. 

7 .5. Se O contratedo l'CQJ~41MIO 8 &Mlnat I Orcli:tm de SflfviçolAUIQfizaçio de Fotnecknloto. sem pt8jUtzo dai 
rHl)ldNN sançOes apldvel1. poderto - oonvocadoe 01 domais -.c1o,11 c1Nstcado1 no lcltlçlo, 
rea,plitlldas as condlç,õet de torrw,~ os preços e os p,az.os do primeiro classffiçado 

CLÁUSULA OITAV.+.-OA OBRIG.+.CÃO O.+.S PARTES 
8.1~ As partéS se obtigam reciprOCameru a cumprir inteQ,almente as~• do instrvmaOO> oonvocatOnO. 
da Lei federal nº 8.666193, •!teracla e oonsotidada e da Lei federal n.• 10-520/02 e demais normas pertinentes à 
e)(ecução oontratual. 

CLÁUSULA NONA -04$ OBRIG.+.ÇÕES DO FORNECEDOR 
t.1. 5'o oi,,;gaçõo• do _o,, altm dn domeis l)IW'lilto1 "" Ala de Registro de P,_ • teu• ,,.,_ 
1) ex....., o lcmec:lnllillllO oos .. rvlços convetodoa dentro dos podrOeo --OI pele CONTAATN!TI:, do 
acordo com o especiftcado no instn.nento convocatOno. Ala do Registro de Preços, que fazem parte deate 
in.strumenlO. oblorvonôo aincto tocas ili normas tt<nA, que ,~ww1tuMmente regulem o fornecimento. 
res-ponsabliundo--se ainda por eventuais prejulzos ctec:orrentos do des,cumptimento de qUillJQuer dàuSula ou 
....i;çoo aqui tslai>tlt<m; 
b) HSlffl'W a responsabMOacfa pelo pagamento de tod06 os ffl'lpost09, taxas o quel:sque, 6nus de o,~ federal. 
ntadull • mun1Clp1t. bem oomo. quaisquer enca,goa judidil::t ou &)(tfatudic:iail. Hjam trabllhilt.as, 
previdencial1oa. l\1e1is e c:on,erclals re,ubntea da execuçào do oot1trato que lhes Mjlffl l~uttveis, incluslve 
com r9laçto I ltrettroa. em decorr6neil dO fomeamtt1to.. 

Avenidã li, ~ 150, centro Admi11bs:1J"tivo. Con)lnto Jereissetf I, Marac:aneCI. CCorO 
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e) a reparar, comgir, remove, ou $1A)Sbtulr, as suas expensas, total <lU parcialmente. a execução do SMVtÇO" at>Jeto 
dêste contrato que esteja em desacordo com o exigido ou quando forem obsentados vicies. defeitos ou 
lnconçõe•; 
d) responsabiliz:ar--se pelos danos causado$ diretamente a CONTRATANTE ou a tetcewos, deootTentes de sua 
aJt.,a ou dolo na exéCUÇàO do tomec:iTlento, náo exduW'ldo ou reduzindo essa ruponsabllldade a fisc:aização ou 
G acompanhamento pelo Orgào inretessado; 
e) indicar preposlO. oce;to pela Mmlnls1ração, para representa-lo na execuçà:> do oontrato. As deéis6et é 
µn,vü&IW, Que ulfí•Pi!Miítm • ~ i&n, i• W reproaontanto do controtoclo dcvc:r6o :;cr oomu~t ~ HUi 
Superiores em teff11() ~bil pare a edOÇAO du medidas oonvenie~; 
f) aoçitor no~ mc--...,rn0t; oondiçõee desta in&tr\.vnliN'lto1 os a(:rffcimos ou $\.~ que se fizerem no 
fornecimento, att 25%(vlnte e Qnc:oporc:ento}dOvalor inicial do c:outJato, na forma do§ 1•doertigo65da tetn• 
8.6661113; 
SI) execut8f o se,viço de k>n'na a !\lo comprometer o tuncionamenco dos sérviç:Os da CONTRATANTE; 
h} con'a.lnlc:er entec:ipl)damente a dlita e hOrârio cta exec.uç6o do seNlço. nao sendo ac:e.:) serviços que esllverem 
em oeaacordo com u 8'1)eeiflcaQOe:1 constan1n deste lnstn,;mento, nem quaisquer pleitot de faturamento 
e..-dinêrtos lol> o pretexio de pe,feilo f\Jnclon""""o e conclullto dO ot>Jt10 oon-; 
1) p,Htlr o• eoc1Woc:itnen101 que lotem oollcltldos pele con~alllllt.. cuJH noc~• " OOtiOI a atender 
ptOramente, bem como dar cl6ncia mediatamente e por ascrito, de qualq~r an«malktade que W!rificar quando 
da exeouçêo do ccntra!o; 
j) dispor-:&e a toda e quelquer ftscal?aç6o da CONTRATANTE, no 10eente a execuç:ao dos serviços. as.sim como 
ao cun"l)rimerito das obrigações prevlitils ne&te c:::on1ra10: 
k) prove< todOs 01 m"'°" neoeuarios à ""'""lia da plena Ol)ORÇionalid- dO forneci- inelusl\le 
considef'ados ot Q$0S 6e greve ou poreloaçêo de qualquer naturen. 
1) comunicar ._,_,.nte a COHTRATANTE quolquer altorlÇlo ocomda no endereço, conll -., • ou1'0a 
Ju!iloclOI ntcHU1101 para recet>lrne,,10 de COI'~; 
m) pc>Nibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas 1nstaLaçOes, a fim de WN16car as condiçOes para 
-H::~n•Q do objeto oonb'ah.lat;' 
nJ substituir em quaiqtJl!lr tempo• sem qualquêf onus pwa a CONTRATANTE. no l0do 01.1 em pane os serviços 
recusados pela CONTRATANTE. caso constatada dwerg6ndas nas especificaçõe$, às normas. e exigências 
especi11cadas no Projelo Bâs;co. no Edital ou no Proposta do Contnllado; 
o) ptO\lidenciar, por sua conte e sem Onua para• CONTRATANTE. a COf'feçào ou substituição. da. Nf\liçios que 
epreNntem defeio ou e1-tojem fota dO prato de ;a,anc,a: 
p) m1nter ..... _d06, quando nas dependtncla, do CONTRATANTE, __ ,. ldt,-01 OOffl 
Cl'ICnl IUblcrtto p,NI Conllllt1ltl1il. no qual oonstin. no mfnimo, IUI ralo aociol, nome oompleto CIO ~do • 
foú>grafia 3x4; 
q)monter, durante • ,igênc;a dcotc oontr<>lo, tod3a 86 çondô90" de habili,açOo e ~,;('(> •,ogódas no EdltJII 
relativo à 1~ da qU,11I decorreu o presente ajun:~ nos termos do M 55, Inciso Xlll, da Lei n• 8.&66193, que 
""'1 obee<Vado, q- CIO< pagamento, à C<>~ 

ti Sio re•po-dO F-r elnd•· •> Ioda e quatque, lipo de autuac;:.lo ou açi1o que wma a sotrer Mi deoorréncia da exeeuçao em quettio, bem 
OOfflO pelos conu1101, dt trabalho de 11ut empNgedos, mesmo not 011101 qu• envolvem evtnl.lllil deollÕft 
~-eximindo. CONTRATANTE de qualquer ooidariedade ou responsabll-
b) Ioda e quatqu« nvta. lndenóiação ou de- imposte a CONlRATANTE po, autondade -tente. em 
-..ela do deooump,imenlo de lol ou dt ragulemtnlO a wr -•CIO na axoa,çlo du rurn-10, dOlde 
que devidn e pagas, as quais serào reembOlsadas a CONTRATANTE, que ficar6, de p)eno direito. autorizoda a 
dêseMtãr, at quarquer pagamento devido ~u rur,~. o valor correspondente" 

9.2.1. A Conntada autoria e CONTRATANTE a descontar o vak>t corre$p011deute aos referidos <tilnos ou 
pre,ufzos dlretame-nte da.s faturas pertinente, eos pagamento, que lhe fotem drMot, lndopendenlemltnte de 
qualquer prooedlmento j,dlclal ou txnjucliclal, ·•-•da • pr.-.;,, .,., ... 

t.2.2. A au&6nc.a ou 01m1s.ão da fiscatltação da COIITRATANTE - exlmilé o - dei 
,_bll __ .. te, nttte oonnto 

9.3. TodOo oa aeMQOS deverao ser comp.ovaoament• de pl"ifflHlt ~Mad• nlo Nl'ldo odrnltído. em MpóloN 
etguma, a execução dOS me$mos tora do prato 

t.A. A falta de quaisquer dos S8MÇOS cujo fomec;:imento incumbe a Contratada, não poderá ser a&egada como 
motNo de força maior para o 11rn0. mé execuçlõ ou inexecuçêo do objeto deste ocw,trato e !\lo a eximiré elas 
ponalklldtl • que .... au)elte pelo ... oumprimefllO dos pn,zoe • demalt condlç,Oto tlllbttlcldu. 

A~ldl li, Nº 150. ClntrO AdmlnlA1ltM>. Cuuju11(0 Jer81S:ii1Í 1. MinQn1U, Ceart 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. A CONTRATANTE obtiga--se a! 
a) Indicar o local e horérlM em que deverào ser executedos/fomecido os seMQOs;. 

e 

b) permitir ao pessoal da contratada aôésso ao local da entrega desde que observadas, é:s normas de .segurança: 
e) areruar os paoamentos devidos nas oondições estabelecidH neste oontra!o: 
d} promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permanecem oompatfveis oom os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES 
11.1. No hipõtç-x; de dc:--..oumprlmctnto, por par1o da Cont~da. do qualqutr d-a1 obri9aç,Oes ~ ef!I"\~$ nAAi• 
_..,trumtnlo, ou em Ol.itro1 documentos q!A o complementem, aerêo eplleadas, sem prejulz.o dl'II unQOet 
previstas na Lei n• 8.666193, allerada e consolidada. as seguintes penas: 

11.1.1. se o CONTRATADO deixs,r de apresentar a documentação exigida para cumprimento deste 
oontrato, ensejar o retarclamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, COl'T19ortar-se de modo lnid6neo ou come-te, qualquer tipo de ~ude . ~ Impedido de 
licita, e oontratar oom o Municlplo de MaracenaU e será doscredenci;ido no Cadastro da Pref&ttura de Maracanall 
pelo prazo de at• 5 (cinco) anoi, 5,em pc-ejulzo de aplicação das seguintes multas e elas demais comlnações 
legaí$: 

l- mufla de 10% (d@z por cento) sotfe o valO< da con1rataç&o no caso de: 
a) apresentar documentaçào faJsa exigida para o cump1imento do contrato; 
DJ nao manter II proposta homoluyath• qutl' Ofi!lioou o ,egistro do preçoa; 
ç) fraudBf na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo lnldõneo. 
u. mutta moratória de 0.5% (oinoo déelmos por cento} por dia de atraso na execução do serviço/entrega 

do~ obj~~ contratados, at6 o ltmlto de 10% (de7 r,nr r'\11111ntn) soh<e o valor dO contrato. caso seia in.ferfor a 30 
(Vlnll) dlM. 

m. mult11 moratória de 10% (dez por cento) sobro o valor contratado, na hlpótett de atr8IO , uperlor a 30 
(t,inla) dias na Ol<ecuçêo do servlQOlontrega dos objetos. 

IV• Na h!pOlOH de aio i~cito, outras ocorrtnelas que po111m aeatretar transtomot ao detenvoMmonto do 
contrato, âs atMd.ades ela Contratada desde que não caiba a eplicação de saoçO.O mais grave. ou 
dftlCUmprlmento po, pane da Contratélda de qualquer das obrigações definidat neste instrumento, no contrata ou 
em outros documentos que o complementem, nao abrangidas no, subltens anteOOres, serêO apllcadas, sem 
prejulzo das demais sançon previstas na Lei nº 8.666193, alterada e consolideda, e na Lei n.0 10.520/02, as 
segu1ntés pénH: 

a} adVertéocia; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o va!Orcontratado. 

11.2. Após o devido pr0C8$$0 adminjstrativo, oonforme disposto no procê$$0 llcitatóriolAta de Registro de Pfeços, 
a, muftes pc:cunlttriils previet.~e: neste lnstrumento serão dMOOt'lt..:ld3~ dP. qualquer crédito existente no Municlpio 
em favo, da Contratada ou cobrada Judk iatmente. na Inexistência des!e, 

11,3. As parte, so submetortio ainda Os demals nnQOes lmp01tat no, 8rtlgo1 86 • ea da L-'" Federei n.• 
8.866193. alterada a contolldodt e no lnstNmtnto convocatório. 

CLÃUSULA DéCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A inexec:uçao totel ou parcial do presenle contrato enseja a sua re&elsao. com es consequ6nclM 
contJatuais, as previstas no estatuto das licitaç,õe& e no processo licitat6rio oorrespondente ao objeto oont:ratado. 

12.2. Além de aplica~o das multas j.à prevtgtas. o l)fesente contrato ficara rescindido de pleno direito, 
intlt1µ4:tm,k101e de notlfic.açlo judicial ou extrajudicial, ~cm qua 866i&ta • Contratada o di~ito ~ ~ 1am&1t 
inden.iz:açõcs relativas tis dHpes.as de<:orrentes de encergos provenientes da SU,il execução, ooorreodo 
quaiaqucr infl'OQOea âe &uaa c:ltusuln • condtÇIÕe's QU AA11 hipóteses prevista& na Leglstaçêo. na forma dos 
anlgos 77 • 78 da Lei 8.886193. 

12.3. O p,ocodlmonto de ,oacls&o observara a. Oltamtt ptt vl110t no, artigo, 70 • 80 ct• Lt,I do UohoQ6ea, 

CLÁUSULA DÉCIMA TI:RCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13,1. A CONTRATADA H obriga o mon1er, dutonto todl II txocuçOO do C®trato, em compatib!lld&d& com H 
obrigações por ele auumidas, todas as condições de habilrt.aça.o e quallflcQÇao exigidas na lldtaçao. 
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13.2. O presente con'ln1Io tem seus termos e suai ex:eouç.ão viJ'lCul~a ao edital de r.<::iteçêô, à proposta 1~ 
ai Ata cte Regi!iiltro de Pfe90S. 

113..3. A CONTRATANTE se r.eserva o direi,o de fazer uso cie q1,1alq,uar das prolirogaw~.s dlspcst-as no artigo 68 da 
Lei n 11 6.686fEl3. altil!ratta 8 oom.olidada, 

1'3.4. O Prê&êf\tí!I õõAtrato podorá ser alt-eradc unilateralmel'lte pela CONTRATANTE Dli pot acotd'0 das parles, 
oom as devidas justifk:atív'as, nos ca5os [Previs,-o:s na Lei. 

13.!. A. lnadlmpllnci.a da CONTRATADA ,com referência aos ,encargos tratialh.ns, tiscaí$ e eome«:iam nãti 
transfere a CONTRATANTE a ré$pon~billdade por seu pe9a1"11en\o, nem poderà ontirar o objeto d'o eontJalo Oll 
rêSttin-gir a regular!Hção,e, o uso do objeto pela Acfmir\i&'ltaçào. 

13,6. A CONTRATADA, na e,xec:ução de oo~o. se,m rireJulm das r-esponss_bilidadêlii «intralúais o legalt. n.lo 
podera subcon~ratar parte Ili (testei conttato sem a ~res.w l;lUtQl'tU!çao da Admlnls ração. 

13.7, A C0;..1"RATANTE rejeita,;ã. no tor;kl i)tJ em parte, 01- servi906 éX•éétHaOM em desacordo corm âs termos do 
Processo Uá tatéiriolAta de Reg silo de l'reÇOSi, ºª Propo5ta hom01Dgad1J e l1êstê co-nu-ato e, aifllld:;,Ji, as. 
es;pedfiçaç6es oonüdas na Ordem de ServiQo/Autor-lzaçAo ó-e FO(Tleci~nto expedida pela Contratanta. 

13.6. llnteg..am o presente cxmtra o, indspMd'cme de lran~o. rtodas as pe9fi ~e tormam o procedimenJo 
lcltatórioi'Ãta de Reg15tro ele Preços e a PK!p~ ê!djuêllcada. 

1 S.9. A Conlratad>a. na Yíg-êfloilil cki eon11raro. se.ra a ün!~ l'êSponsâvet 1peJW1le terte-ll'CJS- pelos atos praticado~ por 
s,eu pessoal. eximido$ .a Contratante de q:uaisq:1Jet reclama9õe5 e inden~ç6tls_ 

CL..ÃUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FO~O 
1,.1. o tom (la Comarc!il! de [Matacanau é o oorripeten e, Pª"ª dirimir queetõas deoorre111,es dai eicecuçao Cinte 
eonbra.lo, em ~iênda. ao daposto no § 26 do artigo 55 di::I L.éi B.fl66 ele. 21 de junho da ·1993, alterada e 
ôOillSoSdaàa. 

As~rn pactuadaSJ, a!i p!:111és. filmam o presente rnelrurn&nto. la>1rado n.a, Procureê,lõrla Geral ao Mu-11icJpio, parante 
testemunhas qLiil tamb1hn o assinan'\ p:ara ql.lê produam os se1,1$ ju:rídíttis ,e legais efeiltls. 

Marac:enel,).CE, XX de xx:xxxxx de xxxx. 

TESTEMUNHAS: 

XXXX~.0:J!X:0:XXXXDXKXX 
<SE.CRETARlA-> 
CONTRATANTE 

XODXX:Qll;lDlZX~XICDDXQJXX 
EMP,RESA 

CNPJI Ni'' X301X)OOOCXJCDBD 

CO~TAOA 

REPRESENTANTE LEGA1l 
CPF N9 HXXXXXD IE RG iNl1 :u::u:oxxxx 

1. CPP ..:..:....----------- ----- ---------------_________________ CP F ____ ___ ______ _ 
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